
Anexo ao Projecto Educativo  

 

Critérios para a distribuição do serviço docente:  

(deve ser observado o prescrito no Despacho normativo nº.13 –A/2012 de 5 de Junho de 2012 

e demais legislação acessória) 

 

-A distribuição do serviço docente é da competência do diretor.------------------------------ 

-A distribuição do serviço docente deve ser pautada por critérios de bom 

aproveitamento dos recursos disponíveis, maximizando o potencial de formação dos 

docentes.------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-Os docentes poderão, independentemente do grupo pelo qual foram recrutados, 

leccionar toda e qualquer disciplina, no mesmo ou noutro ciclo ou nível de ensino, para 

a qual tenham formação adequada.-------------------------------------------------------------------- 

-A elaboração de horários, quer das turmas, quer dos professores, obedecerá 

primordialmente a critérios de ordem pedagógica.------------------------------------------------- 

-Deverá manter-se, sempre que possível, e desde que não haja motivos em contrário, 

a continuidade do professor na turma.----------------------------------------------------------------- 

-Na distribuição do serviço deverá ser tido em conta o perfil do professor adequado às 

necessidades da turma, designadamente naquelas que revelam problemas de 

assiduidade, indisciplina, retenções repetidas ou outros.----------------------------------------- 

-O horário de docente não deverá ter mais do que três blocos (noventa minutos) ou 

seis (quarenta e cinco minutos) tempos letivos consecutivos, nem ter mais do que sete 

diários. Só em casos excecionais e com o consentimento dos professores poderão ser 

distribuídos oito tempos letivos.------------------------------------------------------------------------- 

-O docente que tenha funções ou cargos atribuídos deverá permanecer na escola 

durante o período em que desempenha a atividade.----------------------------------------------- 

-O docente está obrigado a comunicar à Direção do Agrupamento qualquer facto que 

implique a redução ou condicionamento da elaboração do horário.--------------------------- 

-O número de horas da componente não letiva de estabelecimento é de três (três 

vezes quarenta cinco minutos) atribuídas tendo em conta a prestação efetiva de 

serviço docente.--------------------------------------------------------------------------------------------- 

- As aulas de apoio pedagógico acrescido serão integradas no horário dos docentes 
de acordo com as necessidades de apoio dos alunos sempre em período não 
coincidente com as atividades letivas dos alunos.-------------------------------------------------- 


